
 1 

 

LEIS Nº. 2.893, DE 28/03/2006 E 2.960 DE 19/10/2006, 
QUE DISPÕEM SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO 

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ARACRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica alterado o inciso III do Art. 17 da Lei 2.893, de 28/03/2006, 

passando a ter a seguinte redação: 

“III - ter obtido, pelo menos, 70% (setenta por cento) do total de pontos 

na média de suas três últimas Avaliações de Desempenho Funcional, observadas as 

normas dispostas nesta Lei e em decreto;” 

Art. 2º - Fica alterado o parágrafo único do Art. 55 da Lei 2.893, de 

28/03/2006, renumerado para Art. 56 através do Art. 2º da Lei 2.960 de 19/10/2006, 

passando a ter a seguinte redação: 

 “Parágrafo único. Os servidores que não satisfizerem os requisitos IV e 

V deste artigo, serão mantidos nos cargos que ocupam, constando do quadro 

suplementar, podendo, no período de até 6 anos a contar da publicação das listas 

nominais, adquirirem o direito ao enquadramento se apresentado comprovante de 

atendimento dos requisitos IV e/ou V, do Art. 55 da Lei 2.893/06. Findo esse prazo, 

automaticamente o servidor não enquadrado passará a compor em definitivo o Quadro 

Suplementar.” 

Art. 3º O Anexo I – Cargos e Classes da Parte Permanente do Quadro de 

Pessoal: Grupo Ocupacional: Nível Superior, da Lei 2.960 de 19/10/2007, passa a 

vigorar na forma do Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 4º - Fica alterado no Anexo VII da Lei 2.960 de 19/10/2006: 

I - o requisito para provimento do cargo da Classe de “Atendente de 

Consultório Dentário II”, onde se lê “ensino fundamental” leia-se “ensino médio”, 

passando a vigorar na forma do Anexo II desta Lei. 

II – o recrutamento para provimento do cargo da Classe de “Atendente de 

Consultório Dentário II”, onde se lê “Externo: no mercado de trabalho, mediante 

concurso público, para a classe de Atendente de Consultório Dentário II”, leia-se 

“Interno: na classe de Atendente de Consultório Dentário I”, passando a vigorar na 

forma do Anexo II desta Lei. 
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Art. 5º Ficam alterados as áreas de Formação/Especialidades/Áreas de 

atuação, requisitos para provimento e atribuições típicas do Cargo de Técnico Municipal 

de Nível Superior na Área da Saúde no anexo VII da Lei 2.893 de 28/03/2006, passando 

a vigorar na forma do Anexo III da presente Lei. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 16 Outubrode 2008. 

 

ADEMAR COUTINHO DEVENS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

Cargos e Classes de Cargo da Parte Permanente do Quadro de Pessoal 

Grupo 

Ocupa-

cional 

Cargo 

Denomi-

nação das 

Classes 

Nível 

de Venci-

mento 

Qtde 

por 

Nível 

Função 

Qtde 

por 

Função 

Carga 

Horária 

Sema-

nal 

Áreas de 

atuação/especializa-ção/ 

áreas de formação 

Nível 

Superior 

Técnico 

Municipal 

de Nível 

Superior 

da Área 

da 

Saúde 

I 

 

 

 

 

 

 

II 

 

 

 

 

 

III 

III 

 

 

 

 

 

 

IV 

 

 

 

 

 

V 

190 

 

 

 

 

 

 

75 

 

 

 

 

 

30  

 

 

Assistente Social 

 

Cirurgião Bucomaxilo 

 

Endodontista 

 

Enfermeiro 

 

Enfermeiro Auditor 

 

Farmacêutico 

 

Farmacêutico Bioquímico 

 

Fisioterapeuta 

 

Fonoaudiólogo 

 

Médico 

 

Médico Auditor 

 

Médico Autorizador de 

AIH/APAC 
 

Médico Regulador 

 

Médico Veterinário 

 

Nutricionista 

 

Odontólogo 

 

Odontologo Auditor 

 

Odontopediatra 

 

Psicólogo 

 

Terapeuta Ocupacional 

 

 

11 

 

1 

 

2 

 

39 

 

2 

 

11 

 

5 

 

15 

 

5 

 

66 

 

2 

 
2 

 
 

2 

 

3 

 

3 

 

38 

 

2 

 

2 

 

9 

 

4 

 

30 

 

30 

 

30 

 

30 

 

30 

 

30 

 

30 

 

30 

 

30 

 

20 

 

30 

 
30 

 
 

30 

 

30 

 

30 

 

20 

 

30 

 

30 

 

30 

 

30 

Auditoria em Saúde 

 

Cirurgia bucomaxilar 

 

Endodontia 

 

Enfermagem 

 

Farmácia 

 

Farmácia-Bioquímica 

 

Fisioterapia 

 

Fonoaudiologia 

 

Medicina 

 

Medicina Veterinária 

 

Nutrição 

 

Odontologia 

 

 

Odontopediatria 
 

Regulação de 

Internamentos 

 

Psicologia 

 

Serviço Social 

 

Terapia Ocupacional 

 

Vigilância Sanitária  

 

 

 

 



 4 

ANEXO II 

1. CLASSE: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO II 

 

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos na 

área de saúde bucal, desenvolvendo tarefas auxiliares no tratamento odontológico, sob 

supervisão. 

 

3. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Instrução: ensino médio, curso de qualificação profissional de auxiliar de consultório dentário 

com duração mínima de 600 horas, registro no respectivo conselho de classe. 

Outros requisitos: conhecimento básico de processador de textos, Internet. 

 

4. RECRUTAMENTO: 

Interno: na classe de Atendente de Consultório Dentário I. 

 

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que pertence. 

 

6. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

− Registrar marcações de consultas; 

− Fazer anotações em fichas clínicas; 

− Organizar e manter atualizado o arquivo e fichário de pacientes; 

− Informar e orientar os pacientes sobre os cuidados básicos com a higiene bucal e prepará-

los  para o atendimento; 

− Auxiliar o profissional nos atendimentos aos pacientes; 

− Revelar e montar radiografias intra-orais; 

− Promover isolamento do campo operatório; 

− Manipular materiais de uso odontológico; 

− Selecionar, organizar e conservar moldeiras; 

− Confeccionar moldes em gesso; 

− Aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental; 

− Atuar no programa de saúde da família; 

− Proceder a conservação, limpeza e organização dos equipamentos odontológicos, 

informando da necessidade de manutenção quando necessária; 

− Solicitar, estocar, observando as condições para a preservação dos materiais 

odontológicos, controlando o nível de estoque e prazos de validade, informando ao 

superior imediato as necessidades; 

− Fazer uso de microcomputador para organização de arquivos eletrônicos e digitação de 

comunicação quando necessário; 

− Utilizar os equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 

− Manter o ambiente de trabalho limpo e organizado; 

− Realizar outras atividades afins. 
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ANEXO III 

1. Classe: TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR DA ÁREA DA SAÚDE 

 

2. Áreas de Formação/Especialidades/Áreas de atuação: Auditoria em Saúde, Cirurgia 

bucomaxilar, Endodontia, Enfermagem, Farmácia, Farmácia-Bioquímica, Fisioterapia, 

Fonoaudiologia, Medicina, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia, Odontopediatria, 

Psicologia, Regulação de Internamentos, Serviço Social, Terapia Ocupacional, Vigilância 

Sanitária. 

 

3. Requisitos para provimento:  

Instrução: curso de nível superior completo, de acordo com a área de atuação, registro no 

respectivo conselho de classe quando se tratar de profissão regulamentada e, quando 

necessário, curso de especialização. 

Na área de Vigilância Sanitária: curso de nível superior completo, de acordo com a área de 

atuação, e registro no respectivo conselho de classe quando se tratar de profissão 

regulamentada e, quando necessário, curso de especialização. 

Outros requisitos: conhecimentos de informática, em especial, editor de texto, planilhas 

eletrônicas e internet. 

 

4. Recrutamento:  

Externo – no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe de Técnico 

Municipal de Nível Superior I. 

 

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:  

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a que pertence. 

Promoção: da classe de Técnico Municipal de Nível Superior da Área da Saúde I para a classe 

de Técnico Municipal de Nível Superior da Área da Saúde II e da classe de Técnico Municipal de 

Nível Superior da Área da Saúde II para a classe de Técnico Municipal de Nível Superior da Área 

da Saúde III observado o interstício mínimo de 3 (três) anos. 
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6. Definição das Classes I, II e III:  

 

Classe I (nível inicial da carreira) - compreende as atribuições que exigem aplicação de 

conhecimentos teóricos de menor complexidade e natureza não muito variada. Os problemas 

surgidos são, em geral, de fácil resolução ou já têm solução conhecida. As atribuições, de 

abrangência limitada, são executadas, inicialmente, sob orientação dos profissionais de níveis 

hierárquicos superiores. A autonomia do ocupante aumenta com a acumulação de 

experiência e a orientação assume, gradativamente, caráter geral e esporádico. A 

permanência na classe caracteriza-se também como o período necessário à integração do 

profissional à cultura, objetivos e práticas de trabalho da instituição. 

 

Classe II (nível intermediário da carreira) - compreende as atribuições que exigem pleno 

conhecimento das técnicas da especialidade profissional. Os problemas surgidos são de 

natureza complexa e demandam busca de novas soluções. As atribuições, de significativa 

abrangência, são desempenhadas com grande grau de autonomia. A orientação prévia, 

quando ocorre, se restringe aos aspectos controvertidos, aplicação de novas tecnologias e 

casos semelhantes. 

Classe III (último nível da carreira) - compreende as atribuições da mais elevada complexidade 

e responsabilidade na área profissional, caracterizando-se pela orientação, coordenação e 

supervisão de trabalhos de equipes, treinamento de profissionais e incumbências análogas. O 

nível das atribuições, de abrangência ampla e diversificada, exige profundos conhecimentos 

teóricos, práticos e tecnológicos do campo profissional. A autonomia no desempenho das 

atribuições só é limitada pela potencialidade profissional do ocupante, pelas diretrizes de 

políticas da instituição e pelas normas da comunidade profissional. 

 

7. Atribuições típicas: 

a) quando na área de auditoria em saúde: 

− realizar o exame analítico e pericial da legalidade dos atos da Administração 

Orçamentária, Financeira e Patrimonial no âmbito da assistência do SUS ; 

− analisar a regularidade dos atos técnicos profissionais praticados por pessoas físicas e 

jurídicas integrantes ou participantes do Sistema Único de Saúde; 

− verificar os controles, procedimentos e condições físico-funcionais dos prestadores de 

serviços de saúde; 

− analisar dados gerados pelos sistemas de informação ambulatorial e hospitalar, de 

programas e serviços específicos; 

− analisar a conformidade da programação aprovada da aplicação dos recursos 

repassados ao Município; 

− emitir parecer fundamentado nas evidências encontradas no processo de investigação 

e, em conformidade com a legislação, livre de interferência e interesses outros; 

− controlar e avaliar os serviços prestados na rede própria na rede própria  e pelas 

instituições contratadas e/ou conveniadas; 

− planejar estudos de viabilidade técnica e financeira par implantação de novos projetos 

e estratégias relativos à saúde coletiva; 

− utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 

− realizar outras atribuições afins. 

b) quando na área de serviço social: 
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− planejar, organizar, administrar a execução de benefícios e serviços sociais; 

− elaborar campanhas de prevenção na área de atuação, em articulação com as 

demais áreas da prefeitura; 

− elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas 

de idosos, mulheres e associações comunitárias entre outros segmentos; 

− compor e participar de equipes multidisciplinares para a elaboração, coordenação e 

execução de programas, projetos e serviços na área da saúde;   

− participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração e execução de 

programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 

− participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no 

campo da saúde pública, higiene e saneamento; 

− coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores  

de saúde do Município; 

− desenvolver ações educativas e sócio-educativas nas unidades de saúde, unidades de 

educação e unidades de assistência social; 

− realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios, 

benefícios e laudos técnicos que identifiquem a elegibilidade frente às necessidades 

sociais; 

− realizar visita domiciliar sempre que se faça necessário; 

− incentivar a comunidade a participar das atividades, dos programas e projetos 

desenvolvidos pela Secretaria de Saúde; 

− coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas e serviços sócio-

assistenciais, desenvolvendo atividades de caráter educativo ou recreativo para 

proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos usuários das 

políticas públicas; 

− colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, identificando e 

atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que interferem na 

qualidade de vida e no exercício da cidadania do indivíduo; 

− orientar os usuários da rede municipal de saúde, inclusive aqueles com problemas 

referentes à readaptação ou reabilitação profissional e social por diminuição da 

capacidade de trabalho, sobre suas relações empregatícias; 

− estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais 

do trabalho; 

− apoiar a área de Defesa Civil da Prefeitura no planejamento das ações em situações 

de calamidade e emergência; 

− realizar visitas domiciliares para constatar a situação do servidor afastado por invalidez 

ou afastado por motivo de doença; 

− elaborar, coordenar e executar programas e projetos de reabilitação comunitária para 

pessoas com deficiência; 

− divulgar as políticas sociais utilizando os meios de comunicação, participando de 

eventos e elaborando material educativo; 

− formular projetos para captação de recursos; 

− articular-se com outras unidades da Prefeitura, com entidades governamentais e não 

governamentais, com universidades e outras instituições, a fim de desenvolver formação 

de parcerias para o desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade;   
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− representar, quando designado, a Secretaria Municipal de Saúde em Conselhos, 

Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em outros eventos;  

− executar outras atribuições afins. 

c) Quando na área de Cirurgia Buco maxilar: 

− Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Cirurgião Buco 

Maxilo Facial;  

− Realizar consultas e atendimentos odontológicos;  

− Emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, promover o tratamento como: 

apicetomias e obturação retrógrada; curetagem periapical; cirurgia de dentes 

inclusos/semi-inclusos – Priorizar casos com sintomatologia; remoção de dente retido 

(incluso ou impactado); frenectomia lingual  (independente da idade do usuário); 

ulectomias; osteotomia corretiva; cirurgia de tecidos duros e moles (torus palatino e 

mandibular, cistos,outros); cirurgia pré-protética; correção de bridas musculares; 

splintagem; correção de hipertrofia do rebordo alveolar; excisão e sutura de lesão na 

boca; excisão de fenômenos de retenção salivar; reconstrução de sulco de rebordo 

alveolar; exodontia múltipla com alvéoloplastia por hemi-arco; redução incruenta e 

luxação de articulação têmporo-mandibular; reimplante e transplante dental por 

elemento; remoção de cisto; remoção de foco residual; tratamento cirúrgico de fístula 

intra-oral; tratamento de emergência, fratura alvéolo dentária, redução cruenta de 

fratura alvéolo dentária; marsupialização de lesões (exceto os indicados para ambiente 

hospitalar); 

− Exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua especialização profissional nas 

unidades de saúde municipais. 

− Manter registro dos pacientes examinados e tratados, preenchendo e enviando para a 

Unidade de Saúde a guia de contra-referência; 

− Executar outras atribuições afins. 

d) Quando na área de Endodontia: 

− Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Endodontista; 

− Realizar o estudo, o diagnóstico e o tratamento das doenças endodonticas em dentes 

mono, bi ou multi radiculares, visando à promoção e ao restabelecimento da saúde 

endodontica; 

− Realizar radiografias periapiciais necessárias aos tratamentos descritos; 

− Exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua especialização profissional nas 

unidades designadas pela SEMSA; 

− Manter registro dos pacientes examinados e tratados, preenchendo e enviando para a 

Unidade de Saúde a guia de contra-referência; 

− Executar outras atribuições afins. 

e) quando na área de enfermagem: 

− participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 

avaliação e regulação dos serviços de saúde; 

− cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; 

− planejar, organizar e coordenar os serviços de enfermagem e de suas atividades 

técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras desses serviços; 

− participar, articulado, com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 

educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 

população em geral; 
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− realizar consultas de enfermagem; 

− realizar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam 

conhecimentos científicos adequados e que demandem capacidade de tomar 

decisões imediatas; 

− prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública 

e em protocolos aprovadas pela instituição de saúde; 

− prestar cuidados diretos de Enfermagem a pacientes com risco de morte; 

− acompanhar o transporte do paciente com risco de morte até um serviço de maior 

complexidade, em conjunto com o médico, quando necessário; 

− supervisionar e executar as ações de imunização no Município tais como bloqueios e 

campanhas; 

− participar da prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos 

programas de vigilância epidemiológica; 

− investigar os casos de eventos inusitados e de doenças de notificação em situações 

especiais; 

− prevenir e  realizar o controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como 

membro das respectivas comissões;  

− participar da elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos 

que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem; 

− participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra 

referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 

− participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 

particularmente nos programas de educação continuada; 

− participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 

acidentes e de doenças profissionais e do trabalho 

− participar dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de 

grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 

− prestar assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpura e ao recém-

nascido; 

− acompanhar a evolução do trabalho de parto; 

− identificar as distócias obstétricas e tomar as providências até a chegada do médico; 

− executar a assistência obstétrica e execução do parto sem distócia na ausência do 

médico 

− participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de 

vetores, roedores e raiva animal; 

− recomendar medidas preventivas para o controle de agravos de notificação 

compulsória; 

− codificar e investigar declarações de óbito de acordo com CID; 

− coordenar os programas desenvolvidos na vigilância epidemiológica-  hanseníase, 

tuberculose, raiva, MDDA, DST/AIDS, imunização, hiperdia, esquissostomose, doenças 

exomtemáticas, meningite, coqueluche, Dants e outras; 

− analisar o sistema de informações de Atenção Básica de Saúde 

− realizar visita domiciliar, quando necessário; 
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− realizar vacinação de bloqueio, quando necessário; 

− realizar quimioprofilaxia de comunicantes, quando necessário; 

− participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado; 

− integrar equipe do Programa de Saúde da Família; 

− participar das atividades de treinamento e aprimoramento, nos programas de 

educação permanente; 

− orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 

utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 

− utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 

− realizar outras atribuições afins. 

f) quando na área de farmácia: 

− participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 

avaliação e regulação dos serviços de saúde. 

− cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; 

− planejar, organizar, coordenar, acompanhar e avaliar todo o trabalho desenvolvido na 

Assistência Farmacêutica; 

− planejar, organizar, coordenar e supervisionar a programação, a aquisição, o 

armazenamento e a distribuição de medicamentos e material médico hospitalar; 

− analisar balanços e requisições e liberar medicamentos e material para as Unidades de 

Saúde; 

− receber das unidades a programação e o balanço dos programas de saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, DST/AIDS e enviar relatório e solicitação ao DAF/SESA; 

− manter atualizados os valores de consumo médio mensal de cada medicamento e 

material nas Unidades de Saúde; 

− fazer a programação de ressuprimento de medicamentos e material médico hospitalar; 

− supervisionar e estar atento para as possíveis causas de ineficácia do tratamento como: 

baixa adesão, sub-dose, ineficácia do medicamento, reações adversas, etc e intervir 

quando necessário;  

− supervisionar e avaliar o desempenho de sua equipe realizando a capacitação e 

esclarecimento dos funcionários; 

− supervisionar a distribuição dos medicamentos e/ou materiais médico-hospitalares aos 

diferentes setores das Unidades de Serviço; 

− promover o uso racional de medicamentos junto aos prescritores; 

− integrar-se à equipe de saúde nas ações referentes aos Programas implantados no 

município através da Secretaria Municipal de Saúde; 

− desenvolver ações de educação em saúde junto aos usuários principalmente quanto 

ao uso racional de medicamentos; 

− realizar e supervisionar o controle físico e contábil dos medicamentos;  

− realizar e supervisionar a dispensação de medicamentos; 

− capacitar e supervisionar as Boas Práticas de Armazenamento de Medicamentos; 

− elaborar os dados estatísticos necessários à construção dos indicadores já definidos 

enviando-os à coordenação do Serviço de Assistência Farmacêutica; 
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− manter informados os prescritores sobre a disponibilidade de medicamentos na 

farmácia. 

− prestar esclarecimentos e informar à sua equipe e aos pacientes sobre a disponibilidade 

e o local onde são oferecidos, pelo município, os serviços ligados à saúde; 

− informar ao Serviço de Assistência Farmacêutica e à Coordenação da Unidade de 

Saúde as questões de ordem administrativa e técnica de  ocorrências dentro da 

farmácia;    

− realizar visitas técnicas periodicamente em farmácias, drogarias, indústrias químico-

farmacêuticas, a fim de orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação 

vigente; 

− avaliar periodicamente os aspectos físicos e validade dos medicamentos, 

remanejando-os ou recolhendo-os quando necessário; 

− participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado; 

− utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 

− realizar outras atribuições afins. 

g) quando na área de farmácia- bioquímica: 

− participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 

avaliação e regulação dos serviços de saúde. 

− cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; 

− supervisionar, orientar e realizar exames hematológicos, imunológicos, microbiológicos, 

toxicológicos, citopatológicos, sorológicos, baciloscópicos, bioquímicos e outros, 

empregando materiais, aparelhos e reagentes apropriados; 

− interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico; 

− verificar sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, realizando 

calibrações, controle de qualidade e promovendo a resolução de possíveis problemas 

apresentados por aparelhos automáticos existentes no laboratório, a fim de garantir seu 

perfeito funcionamento e a qualidade dos resultados; 

− controlar a qualidade dos produtos e reagentes utilizados, bem como dos resultados 

das análises; 

− supervisionar e avaliar o desempenho de sua equipe realizando a capacitação e 

esclarecimento dos funcionários; 

− integrar-se à equipe de saúde nas ações referentes aos Programas implantados no 

município através da Secretaria Municipal de Saúde; 

− participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado; 

− utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 

− realizar outras atribuições afins. 

h) quando na área de fisioterapia: 

− realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 

movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para 

identificar o nível de capacidade funcional dos membros afetados; 

− planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, seqüelas de 

acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, raquimedulares, de paralisias cerebrais, 

motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; 
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− atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para 

possibilitar a movimentação ativa e independente do paciente; 

− ensinar aos pacientes exercícios corretivos para coluna, defeitos dos pés, afecções dos 

aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios 

ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a 

expansão respiratória e a circulação sangüínea; 

− proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes 

portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente; 

− efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-som, infravermelho, laser, micro-ondas, forno 

de Bier, eletroterapia, estimulação e contração muscular, crio e outros similares nos 

pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou eliminar a dor; 

− aplicar massagens terapêuticas; 

− promover ações terapêuticas preventivas à instalação de processos que levem à 

incapacidade funcional; 

− realizar atividades na área de saúde do trabalhador, participando da elaboração e 

execução de atividades relacionadas a esta área; 

− integrar a equipe do Programa da Saúde da Família, atuando com profissional da área; 

− executar outras atribuições afins. 

i) quando na área de fonoaudiologia:  

− planejar, organizar, orientar, supervisionar e avaliar a assistência prestada em 

fonoaudiologia; 

− observar a clientela no que se refere ao desenvolvimento de linguagem oral, escrita, 

voz, fala, articulação e audição; 

− realizar triagem, avaliação, orientação acompanhamento fonoaudiológico, no que se 

refere a linguagem oral, escrita, fala, voz, articulação e audição; 

− realizar avaliação audiológica; 

− realizar terapia fonoaudiológica individual ou em grupo conforme indicação; 

− desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas com enfoque na área de 

fonoaudiologia; 

− solicitar, durante consulta fonoaudiológica, a realização de exames complementares; 

− propiciar a complementação do atendimento, sempre que necessário, por meio de 

encaminhamento a outros profissionais ou modalidades de atendimento disponíveis na 

comunidade; 

− realizar assessoria fonoaudiológica a profissionais de saúde e educação; 

− desenvolver atividades educativas de promoção de saúde individual e coletiva, 

enfocando o desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e 

audição; 

− realizar visitas a pacientes em hospitais, escolas, domicílios, sempre que necessário; 

− identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando 

técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo de dicção, 

empostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da 

fala. 

− avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, 

audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de 

treinamento ou terapêutico; 
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− promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 

− prestar orientações aos pais de crianças que apresentem fissuras quanto à forma 

adequada de alimentação; 

− selecionar e indicar aparelhos de amplificação sonora individuais – próteses auditivas; 

− habilitar e reabilitar indivíduos portadores de deficiência auditiva; 

− emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação 

fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; 

− trabalhar em parceria com escolas, hospitais, e outras equipes multidisciplinares, 

estudando casos e contribuindo na sua área de atuação, preventiva e corretivamente; 

− elaborar relatórios individuais sobre as intervenções efetuadas, para fins de registro, 

intercâmbio com outros profissionais, avaliação e planejamento de ações coletivas; 

− conhecer e ensinar, entre outras atividades, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS aos 

portadores de deficiência auditiva; 

− executar outras atribuições afins. 

j) quando na área da medicina  

− participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 

avaliação e regulação dos serviços de saúde; 

− cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; 

− integrar a equipe de padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos 

mesmos; 

− assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde 

pública e da medicina preventiva;  

− participar, articulado, com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 

educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 

população em geral; 

− efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, 

analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos 

tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;  

− manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença; 

− realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 

pacientes; 

− realizar procedimentos cirúrgicos ambulatoriais; 

− realizar partos em situações emergenciais; 

− efetuar a notificação compulsória de doenças; 

− realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 

informações e orientações sobre a doença e o tratamento  a ser realizado; 

− prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus  familiares ou 

responsáveis; 

− participar de grupos terapêuticos, através de reuniões realizadas com grupos de 

pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca 

de experiências entre os pacientes; 
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− participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 

visando a divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 

− promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em 

casos clínicos mais complexos; 

− participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

− realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade 

para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

− atuar em equipe multidisciplinar e interdisciplinar do Programa de Saúde da Família; 

− efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do usuário SUS, na rede 

assistencial de saúde - ambulatorial, hospitalar, urgência/emergência; 

− dar assistência a pacientes que estão em internação domiciliar e ou acamados; 

− prestar atendimento em urgências e emergências; 

− encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; 

− acompanhar os pacientes com risco de morte no transporte até um serviço de maior 

complexidade; 

− encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando necessário; 

− participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 

particularmente nos programas de educação continuada; 

− participar de auditorias e sindicâncias médicas,quando solicitado; 

− orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 

utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 

− utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 

− realizar outras atribuições afins. 

k) Ao Médico autorizador de AIH/APAC compete: 

− Autorizar ou não o internamento hospitalar; 

− Verificar o preenchimento adequado do laudo médico para a emissão da Autorização 

de Internação Hospitalar (AIH) e/ou Autorização para Procedimento de Alta 

Complexidade (APAC) em seus diversos campos analisar os dados nele contidos, 

comparar os sinais e sintomas apresentados pelo paciente; 

− Proceder da mesma maneira com referência aos pedidos de exames laboratoriais, 

radiológicos e outros; 

− Autorizar processos para Tratamento Fora de Domicílio dentro e fora do Estado e demais 

atividades seguindo a legislação do Sistema Único de Saúde (SUS); 

− Executar outras atribuições afins. 

l) Ao Médico Regulador compete: 

− Ser instância operacional onde se processa a função reguladora, em casos de 

urgências clínicas, pediátricas, cirúrgicas, traumáticas, obstétricas e psiquiátricas;  

− Ser polivalente na utilização dos recursos;  

− Ser capaz de refletir a relação entre a oferta disponível e as necessidades 

demandadas;  
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− Subsidiar o planejamento das correções necessárias para adequar a relação acima 

mencionada, sempre que se observar deficiência de oferta no exercício cotidiano da 

regulação médica das urgências;  

− Articular ações harmonizadoras e ordenadoras buscando a resposta mais eqüitativa 

possível frente às necessidades expressas e devidamente hierarquizadas;  

− Estar articulada com os Serviços de Controle, Avaliação, Auditoria e Vigilância em 

Saúde, permitindo a utilização dos recursos do sistema de forma harmônica, de acordo 

com uma hierarquia de necessidades;  

− Nortear-se por pactos estabelecidos entre as instâncias gestoras do Sistema e demais 

atores envolvidos no processo assistencial;  

− Facilitar a execução de programas e projetos estratégicos e prioritários de atenção à 

saúde, formulados junto a instituições parceiras ou com missões semelhantes e 

aprovados pela SEMSA;  

− Identificar e divulgar os fatores condicionantes das situações e agravos de urgência 

atendidos, notificando os diferentes setores envolvidos por intermédio da SEMSA;  

− Pactuar ações conjuntas com outros atores envolvidos na atenção integral às 

urgências, como a Defesa Civil, o Corpo de Bombeiros, a Policia Militar, a Polícia 

Rodoviária, os Departamentos de Trânsito, as Concessionárias de Rodovias, as Empresas 

Privadas de Transporte e Atendimento de Urgência, entre outros;  

− Avaliar permanentemente o desempenho das parcerias com os demais atores e 

notificar a SEMSA, fornecendo elementos para a implementação e otimização das 

ações conjuntas;  

− Participar da formulação dos Planos de Saúde, de Atenção Integral às Urgências e de 

Atenção a Eventos com Múltiplas Vítimas e Desastres, do município ou região de sua 

área de abrangência, fornecendo dados epidemiológicos, contextualizando os agravos 

atendidos e identificando os fatores facilitadores e de estrangulamento das ações. 

− Hierarquizar necessidades;  

− Decidir sobre a resposta mais adequada para cada demanda;  

− Garantir os meios necessários para a operacionalização de todas as respostas 

necessárias;  

− Respeitar os preceitos constitucionais do País, a legislação do SUS, as leis do exercício 

profissional médico, o Código de Ética Médica, bem como toda a legislação correlata 

existente.  

− Manter os dos pacientes examinados e tratados, preenchendo e enviando para a 

Unidade de Saúde a guia de contra-referencia; 

− Executar outras atribuições afins. 

m) quando na área de medicina veterinária 

− proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação 

epidemiológica e pesquisas para possibilitar a profilaxia de doenças; 

− participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de 

vetores, roedores e raiva animal; 

− realizar a inspeção de produtos de origem animal e vegetal, visualmente e com base 

em resultados de análises laboratoriais; 

− fiscalizar e autuar nos casos de infração, processamento e na industrialização de 

produtos de origem vegetal e animal; 
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− coordenar, orientar e fiscalizar as operações de abate nos matadouros (suínos, bovinos, 

caprinos, ovinos, aves); 

− fazer exame clínico nos lotes a serem abatidos na fase “ante-mortem” e exigir os 

respectivos documentos sanitários; 

− inspecionar todos os produtos para consumo humano dentro do matadouro na fase 

“pós-mortem” (carcaças e vísceras); 

− coordenar a equipe responsável pela inspeção e fiscalização das operações de abate 

nos matadouros; 

− fazer cumprir fielmente o Regulamento Sanitário nos matadouros, entrepostos de carnes, 

pescados, fábrica de lacticínios, embutidos etc; 

− vistoriar áreas destinadas a construções de indústrias de produtos alimentícios; 

− solicitar, periodicamente, exames microbiológicos e/ou físico-químico da água servida e 

produtos alimentícios em iguais intervalos de tempo, avaliando os resultados;  

− solicitar exames bromatológicos dos produtos a serem consumidos avaliando os 

resultados; 

− analisar e coordenar os produtos reprovados para consumo humano, dando o destino 

adequado; 

− determinar que sejam rigorosamente cumpridos o horário de descanso, jejum e dieta 

hídrica para os lotes de animais a serem abatidos, bem como início do horário de 

abate; 

− solicitar, periodicamente, a carteira de saúde dos servidores que realizam inspeção 

animal, bem como dos funcionários dos estabelecimentos que produzem produtos de 

origem animal; 

− utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 

− realizar outras atribuições afins.  

n) quando na área de nutrição 

− avaliar o estado nutricional do paciente, a partir de diagnóstico clínico, exames 

laboratoriais, anamnese alimentar e exames antropométricos; 

− estabelecer a dieta do paciente, fazendo as adequações necessárias;  

− solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução nutricional do 

paciente, quando necessário;  

− prescrever complementos nutricionais, quando necessário;  

− registrar em prontuário individual a prescrição dietoterápica, a evolução nutricional, as 

intercorrências e alta em nutrição; 

− promover orientação e educação alimentar e nutricional para pacientes e familiares; 

− avaliar os hábitos e as condições alimentares da família, com vistas ao apoio 

dietoterápico,  em função de disponibilidade de alimentos, condições, procedimentos 

e comportamentos em relação ao preparo, conservação, armazenamento, higiene e 

administração da dieta; 

− desenvolver e fornecer receituário de preparações culinárias; 

− elaborar e/ou controlar programas e projetos específicos de assistência alimentar a 

grupos vulneráveis da população; 

− integrar equipe multidisciplinar, com participação plena na atenção prestada ao 

paciente.  
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− participar do planejamento e execução de treinamento, orientação, supervisão e 

avaliação de pessoal técnico e auxiliar; 

− desenvolver estudos e pesquisas relacionadas à sua área de atuação;  

− colaborar na formação de profissionais na área da saúde, orientando estágios e 

participando de programas de treinamento; 

− apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições específicas dos produtos a serem 

adquiridos; 

− efetuar controle periódico dos trabalhos executados;  

− executar outras atribuições afins. 

o) quando na área de odontologia 

− participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 

avaliação e regulação dos serviços de saúde; 

− cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; 

− realizar tratamento curativo (restaurações, extrações, raspagens, curetagem 

subgengival e outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e orientação 

sobre escovação diária); 

− realizar atendimentos de urgência; 

− encaminhar usuários para tratamentos de referência odontológica, oferecidos pelo 

Sistema Único de Saúde; 

− examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião 

dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para 

verificar patologias da boca; 

− identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos 

especiais, radiologia ou exames complementares para estabelecer diagnósticos, 

prognóstico e plano de tratamento; 

− aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas terminais e tópicas ou qualquer outro tipo 

regulamentada pelo Conselho Federal de Odontologia, para promover conforto e 

facilitar a execução do tratamento; 

− efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, 

aparelhos e materiais odontológicos adequados para restabelecer a forma e a função 

do elemento dentário; 

− executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e tártaro supra e 

subgengival, utilizando-se meios manuais e ultra-sônicos; 

− realizar RX odontológico para diagnóstico de enfermidades;  

− proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, 

a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 

− realizar exames nas escolas e na comunidade por meio tátil-visual para controle 

epidemiológico e tratamento de doenças bucais; 

− elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico 

preventivo para a comunidade; 

− realizar ações de educação em saúde bucal individual e coletiva, visando motivar e 

ampliar os conhecimentos sobre o assunto, bem como despertar a responsabilidade do 

indivíduo no sucesso do tratamento; 

− prestar orientações à comunidade sobre higiene bucal e comportamento alimentar; 
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− orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene 

Dental e pelos Auxiliares de Consultório Dentário; 

− levantar e avaliar dados sobre a saúde bucal da comunidade; 

− participar do planejamento das ações que visem a saúde bucal da população; 

− integrar equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família; 

− orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 

utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 

− utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 

− realizar outras atribuições afins. 

p) Ao Odontopediatra compete: 

− Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Odontólogo 

Pediatra; 

− Prestar assistência odontológica, exclusivamente às crianças, na faixa etária de zero a 

doze anos, com atendimento em postos de saúde, escolas e creches municipais; 

− Planejar, realizar e avaliar os programas de saúde pública, ligados à saúde bucal 

infantil;  

− Efetuar os exames de rotina, diagnósticos e tratamentos das afecções bucais, dentes e 

região maxilo-facial, das crianças, utilizando processos clínicos e cirúrgicos;  

− Prescrever ou administrar medicamentos, determinando a via correta para tratamento 

ou prevenção das afecções dos dentes e da boca; 

− Participar de planejamento execução e avaliação de programas educativos de 

prevenção dos problemas de saúde bucal e programas de atendimento odontológico 

voltados para as crianças da rede municipal de ensino e para a população infantil em 

geral;  

− Prestar esclarecimentos, orientações e informações necessárias aos pais das crianças, 

quanto ao tratamento odontológico desenvolvido, para que possa dar a sua 

contribuição ao processo de tratamento da criança;  

− Avaliar o desenvolvimento da criança, para prever eventuais problemas de dentição 

que a possam ocorrer no futuro;  

− Efetuar a análise do desenvolvimento da dentição e arcadas ósseas da criança;  

− Executar outras atribuições afins e as previstas pelo regulamento da profissão e pelo 

Conselho Federal e Regional de Odontologia;  

− Exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua especialização profissional nas 

unidades de saúde municipais. 

− Manter registro dos pacientes examinados e tratados, preenchendo e enviando para a 

Unidade de Saúde a guia de contra-referência; 

− Executar outras atribuições afins. 

q) quando na área de psicologia  

− participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 

avaliação e regulação dos serviços de saúde. 

− proceder ao atendimento psicoterápico de crianças, adolescentes e adultos, individual 

e em grupo, encaminhando para outros profissionais e serviço, quando necessário; 
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− articular-se com outros profissionais para elaboração de plano terapêutico individual 

dos pacientes e de programas de assistência e apoio a grupos específicos, na 

perspectiva de atenção psicossocial; 

− atender aos pacientes na rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando 

técnicas psicológicas adequadas; 

− prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, 

preparando-os adequadamente para situações resultantes de enfermidades; 

− articular-se com a área de educação visando parcerias em programas voltados à 

educação sexual, à prevenção de doenças sexualmente transmissíveis (DST/AIDS), ao 

uso indevido de drogas, e qualquer outro assunto que julgue importante para contribuir 

no processo do desenvolvimento do indivíduo; 

− articular-se em equipe com outros profissionais visando parcerias com programas que 

possam otimizar a reinserção social e familiar do paciente portador de sofrimento 

psíquico;  

− realizar visita domiciliar quando necessário; 

− articular-se com outros profissionais para elaboração e execução de programas de 

prevenção, assistência, apoio, educação em saúde e reinserção social de 

dependentes químicos; 

− desenvolver atividades da sua área profissional nos programas de saúde coletiva, tais 

como os referentes a hanseníase, diabetes, hipertensão, doenças sexualmente 

transmissíveis (DST/AIDS), entre outros;  

− prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, no âmbito ambulatorial ou 

hospitalar, aos familiares de pacientes portadores de patologias 

incapacitantes/crônicas, inclusive pacientes em fase terminal; 

− exercer atividades de interconsulta com equipe multidisciplinar em Hospital Geral; 

− atuar em Centros de Atenção Psicossocial; 

− desenvolver trabalhos utilizando conhecimento de sua área profissional, com equipe 

multidisciplinar em unidade hospitalar ou de saúde, visando um maior entrosamento 

entre equipes, preparando-as adequadamente para situações emergentes, tanto no 

âmbito da equipe, quanto na relação com os pacientes e familiares; 

− prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou adulto, 

que se encontre hospitalizado em fase terminal, inclusive em estado de pré ou pós-

cirúrgico, bem como a gestantes, dentre outros; 

− participar do planejamento das ações que visem a saúde mental da população; 

− participar da elaboração de protocolos de atendimento quando solicitado; 

− participar das atividades relativas à saúde mental desenvolvidas pelo Programa de 

Saúde da Família, através de treinamento da equipe, supervisão, processos de 

educação continuada, entre outras formas; 

−  executar outras atribuições afins. 

r) quando na área de terapia ocupacional 

− preparar e executar os programas ocupacionais  baseando-se nos casos a serem 

tratados, para propiciar aos pacientes uma terapêutica que possa desenvolver e 

aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; 

− planejar e desenvolver trabalhos individuais ou em pequenos grupos, tais como: 

trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura e outros, para possibilitar a 
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redução ou a cura das deficiências do paciente bem como desenvolver as 

capacidades remanescentes e melhorar seu estado bio-psico-social; 

− orientar a execução de trabalhos terapêuticos, supervisionando os pacientes na 

execução das tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos  programas e 

propiciar sua reabilitação; 

− articular-se com outros profissionais, para elaboração e execução de programas de 

assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 

− atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando 

técnicas terapêuticas adequadas, para contribuir no processo de tratamento; 

− orientar, individualmente ou em grupo, os familiares dos pacientes, preparando-os 

adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; 

− reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados para fornecer subsídios 

para diagnóstico e tratamento de enfermidades; 

− assistir ao servidor e aos usuários da assistência social, com problemas referentes à 

readaptação ou reabilitação profissional por diminuição da capacidade de trabalho 

e/ou dificuldades de convivência social; 

− encaminhar as pessoas atendidas para atividades sociais, culturais e educativas na 

comunidade; 

− realizar visita domiciliar quando necessário;  

− planejar e desenvolver atividades de educação em saúde nos programas de 

humanização dos serviços de saúde; 

− executar outras atribuições afins 

s) quando na área de vigilância sanitária: 

− integrar a equipe de Vigilância Sanitária; 

− orientar e supervisionar equipe técnica de fiscais sanitários; 

− cumprir e fazer cumprir a legislação de vigilância sanitária; 

− realizar atividades voltadas para a regulação, inspeção e controle dos serviços de 

interesse da saúde pública e da saúde do trabalhador; 

− integrar comissões técnicas de regulamentação; 

− realizar visitas técnicas a estabelecimentos comerciais, hospitais, escolas para 

verificação do cumprimento da Legislação Sanitária Municipal 

− lavrar e assinar autos de infração, relatórios e pareceres referentes às ações 

executadas; 

− realizar atividades de inspeção e fiscalização em estabelecimentos assistenciais de 

saúde, produtores e comercializadores de alimentos, medicamentos e insumos sanitários 

e outros estabelecimentos de interesse à saúde, a fim de assegurar o cumprimento das 

normas e padrões sanitários, especificados em lei; 

− executar outras atribuições afins. 

t) atribuições comuns a todas as áreas: 

− planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, 

acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, elaborando relatórios e 

fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação, 

aperfeiçoamento ou extinção das existentes, para assegurar o cumprimento dos 

objetivos e das metas estabelecidos; 
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− participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área 

de atuação; 

− elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua 

área de atuação;  

− realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

− participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 

auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

− participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de 

desenvolvimento e de educação continuada; 

− participar de grupos de trabalho e/ou reuniões nas unidades da Secretaria Municipal de 

Saúde e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 

pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 

opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 

para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos à área de 

Saúde do Município; 

− participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 

− participar de atividades em equipes multidisciplinares; 

− desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar 

o acompanhamento dos programas executados; 

− gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e 

controlando os programas e sua execução, bem como avaliando resultados para 

assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 

− acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 

− desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 

− desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e 

de pessoal, planejando, organizando e controlando programas e sua execução de 

acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, 

redução dos custos e, em conseqüência, obter maior eficiência, efetividade e eficácia 

dos serviços prestados à população; 

− exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 

− utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições 

bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos;  

− manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados 

alcançados; 

− zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e 

orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, para garantir o melhor 

atendimento aos usuários; 

− participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Saúde e pela Prefeitura; 

− prestar assistência técnica e transferência de tecnologia; 

− realizar outras atribuições afins, 

 

 


